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RESUMO: A formação inicial de professores da Educação Básica se constitui em 
foco prioritário do MEC, uma vez que o alcance de melhorias no sistema 
educacional brasileiro depende intrinsecamente da qualidade da formação docente. 
Esta, por sua vez, deve abranger a construção de saberes teóricos e práticos 
substanciais para uma atuação profissional crítica e transformadora nos diversos 
contextos educacionais. À vista disso, a Política Nacional de Formação de 
Professores criou e inseriu o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à 
Docência (PIBID) e o Programa de Residência Pedagógica (RP) nos cursos 
presenciais de licenciatura da Educação Superior, com a finalidade de oportunizar 
vivências na realidade escolar da rede pública de ensino, aproximando os 
universitários à pluralidade das demandas inerentes à tarefa educativa. Logo, o 
presente trabalho irá focalizar o estudo nessa temática mediante a apresentação e 
caracterização de ambos os programas, levando em consideração a legislação 
vigente, assim como discutirá sobre os impactos e as contribuições do PIBID e do 
RP para o aperfeiçoamento do processo formativo dos alunos bolsistas 
participantes.  
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INTRODUÇÃO 

 

 Em 2007, o cenário educacional era permeado por dificuldades e obstáculos 

referentes à falta de instrumentalização dos profissionais em exercício da docência 

na Educação Básica da rede pública, uma vez constatado que cerca de 600 mil 

professores não possuíam formação adequada para a atuação. Tal fato resultava 

diretamente na baixa qualidade do ensino oferecido.  

Tendo essa grande problemática em vista, a fim de solucioná-la, a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) 

responsável pelos cursos de pós-graduação, mediante a instituição da Lei nº 11.502, 

de julho de 2007, passou a ser encarregada pela garantia da qualidade da formação 

docente, a qual se tornou foco prioritário do MEC.  
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Em função disso, ainda no mesmo ano, foi desenvolvida a Política Nacional 

de Formação de Professores, a qual criou e inseriu o Programa Institucional de 

Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) nos cursos presenciais de licenciatura. E em 

anos posteriores, o Programa de Residência Pedagógica (RP).  

Ambos os Programas buscam integrar a Educação Básica e Superior, 

oportunizando aos universitários, vivências na realidade escolar da rede pública de 

ensino, a fim de aproxima-los à pluralidade das demandas inerentes à tarefa 

educativa.  

Logo, o presente trabalho irá focalizar o estudo nessa temática mediante a 

apresentação e caracterização do PIBID e do RP, levando em consideração a 

legislação vigente, assim como discutirá sobre os impactos e as contribuições do 

PIBID e do RP para o aperfeiçoamento do processo formativo dos alunos bolsistas 

participantes. 

 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA (PIBID)  

 

O Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência, amplamente 

conhecido por sua sigla PIBID, foi criado em 2007 e estabelecido pela Diretoria de 

Educação Básica Presencial da CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior, mediante os recursos do FNDE - Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (BRASIL, 2018). Desse modo, é existente um regime 

de colaboração entre o Governo Federal, os Estados, os municípios, as respectivas 

Secretarias de Educação e as Instituições de Ensino Superior contempladas pelo 

PIBID (BRASIL, 2019). 

Atualmente, o Programa é regulamentado pela Portaria nº 259, de 17 de 

dezembro de 2019, a qual o configura como uma iniciativa que visa inserir os 

estudantes de graduação, que se encontram na primeira metade dos cursos de 

licenciatura do ensino superior, no cotidiano de escolas da rede pública de ensino, 

as quais possuem o IDEP - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica inferior 

à média nacional. 
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A partir disso, de acordo com o Art. 4º da referida Portaria, o PIBID possui os 

seguintes objetivos: 

 

I - incentivar a formação de docentes em nível superior para a 
educação básica; 
II - contribuir para a valorização do magistério; 
III - elevar a qualidade da formação inicial de professores nos cursos 
de licenciatura, promovendo a integração entre educação superior e 
educação básica; 
IV - inserir os licenciandos no cotidiano de escolas da rede pública de 
educação, proporcionando-lhes oportunidades de criação e 
participação em experiências metodológicas, tecnológicas e práticas 
docentes de caráter inovador e interdisciplinar que busquem a 
superação de problemas identificados no processo de ensino-
aprendizagem; 
V - incentivar escolas públicas de educação básica, mobilizando seus 
professores como coformadores dos futuros docentes e tornando-as 
protagonistas nos processos de formação inicial para o magistério; 
VI - contribuir para a articulação entre teoria e prática necessárias à 
formação dos docentes, elevando a qualidade das ações acadêmicas 
nos cursos de licenciatura (BRASIL, 2019, s/p).  

 

Sendo assim, o Programa pretende oportunizar, sobretudo, a aproximação 

entre a Educação Básica e a Educação Superior, contribuindo com a melhoria do 

ensino das instituições escolares envolvidas e com o aperfeiçoamento da formação 

acadêmica dos estudantes, uma vez que possibilita ricas oportunidades de 

observação e reflexão acerca da práxis pedagógica (BRASIL, 2018).  

Para tal fim, o PIBID é destinado aos alunos que ainda não completaram 60% 

da carga horária do curso de licenciatura em que estão matriculados, abrangendo os 

cursos de “Arte, Educação Física, Língua Inglesa, Língua Espanhola, Geografia, 

História, Informática, Sociologia, Filosofia e as licenciaturas Intercultural Indígena, 

em Educação do Campo e em Pedagogia” (CAPES, 2020, p. 03). Os discentes 

devem possuir a dedicação de, no mínimo, 32 (trinta e duas horas) mensais para o 

desempenho das atividades e compromissos do Programa.  

Ainda de acordo com Brasil (2019), também são integrantes do PIBID: os 

professores supervisores que são os responsáveis por acompanhar as atividades na 
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escola-campo, na qual devem ser docentes atuantes; o coordenador de área que é 

um professor da instituição de ensino superior responsável pela assistência das 

tarefas do programa referentes à sua área de atuação acadêmica; e por fim, o 

coordenador institucional, o qual também é um professor da IES e é considerado o 

responsável pela gestão do PIBID e pela garantia de sua qualidade. 

Conforme o descrito, cabe ressaltar que são concebidas quatro categorias de 

bolsas àqueles que cumprem todos os requisitos do edital, por um período máximo 

de 18 meses.  Aos discentes das universidades, um valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais). Aos professores supervisores das escolas públicas, um valor 

de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais). Ao coordenador de área, um 

valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). E ao coordenador institucional, 

um valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) (BRASIL, 2019).  

O grupo composto por um coordenador de área, três supervisores, vinte e 

quatro estudantes bolsistas e até seis estudantes voluntários constitui o Núcleo de 

Iniciação à Docência. O PIBID também inclui subprojetos e subprojetos 

interdisciplinares que devem abranger atividades nas seguintes áreas prioritárias: 

“Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Física, Química, Biologia e 

Alfabetização” (CAPES, 2020, p. 02).  

Mediante essa estruturação e esquematização, o Programa Institucional de 

Bolsa de Iniciação à Docência exige a realização de estudos teóricos acerca do 

contexto educacional no qual os bolsistas serão inseridos, o planejamento e 

desenvolvimento de ações pedagógicas intencionais e sistematizadas nos espaços 

escolares e em outros espaços formativos, a utilização de tecnologias digitais e 

diferentes recursos didáticos, e por fim, o registro da realização das atividades 

(BRASIL, 2019).  

Em termos práticos, conforme o referido documento legal, o PIBID preza pela 

coletividade, sociabilidade, interdisciplinaridade e a ética profissional. 

Consequentemente, o Programa pretende aprimorar as habilidades e competências 

dos universitários participantes, contribuindo significativamente na profissionalização 
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docente de seus bolsistas, por conseguinte, na melhoria da qualidade do ensino 

ofertado nas escolas de Educação Básica.  

 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA (RP) 

 

 A Portaria GAB nº 38, de 28 de fevereiro de 2018, implantou o Programa de 

Residência Pedagógica (RP) objetivando a promoção de maior qualidade à 

formação inicial dos professores, de modo que os conceitos teóricos e a realidade 

prática sejam articulados ainda no período formativo.  

Com moldes e premissas semelhantes ao PIBID, atualmente, o RP também é 

normalizado pela Portaria nº 259, de 17 de dezembro de 2019, a qual determina o 

mesmo regime de colaboração entre o Governo Federal, os Estados, os Municípios, 

as respectivas Secretarias Estaduais e Municipais de Educação e as Instituições de 

Ensino Superior.  

 Entretanto, apesar das grandes afinidades com o PIBID, sobretudo, em seus 

aspectos estruturais, o Programa de Residência Pedagógica é concebido pelo MEC 

como “parte da modernização do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à 

Docência” (BRASIL, 2018, s/p). Desse modo, o RP possui uma identidade própria e 

abarca inovações que visam a contribuição do desenvolvimento educacional 

brasileiro. 

 O primeiro ponto que deve ser destacado como diferencial do Residência 

Pedagógica diz respeito ao seu público-alvo, o qual é constituído por estudantes que 

se encontram na segunda metade dos cursos de licenciatura, ou seja, já tenham 

cursado, no mínimo, 50% da carga horária obrigatória. Portanto, cabe apresentar, de 

acordo com o Art. 5º da Portaria nº 259, de 17 de dezembro de 2019, os objetivos do 

Programa de Residência Pedagógica, sendo eles: 

 

I - incentivar a formação de docentes em nível superior para a 
educação básica, conduzindo o licenciando a exercitar de forma ativa 
a relação entre teoria e prática profissional docente; 
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II - promover a adequação dos currículos e propostas pedagógicas 
dos cursos de licenciatura às orientações da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC); 
III - fortalecer e ampliar a relação entre as Instituições de Ensino 
Superior (IES) e as escolas públicas de educação básica para a 
formação inicial de professores da educação básica; e 
IV - fortalecer o papel das redes de ensino na formação de futuros 
professores (BRASIL, 2019, s/p).  

 

Para o alcance de tais fins, além dos compromissos e atribuições dos 

residentes, caracterizados acima, o Programa conta com a participação de outros 

integrantes, denominados: coordenador institucional, docente orientador e preceptor. 

O primeiro é responsável pelo projeto do RP a nível institucional, enquanto que o 

segundo é encarregado pela orientação do estágio, e o último, por sua vez, é o 

professor da escola-campo que deve acompanhar a execução das atividades dos 

residentes (BRASIL, 2018).  

Em relação à concessão de bolsas, destaca-se que os residentes recebem um 

valor de R$400,00 (quatrocentos reais). Aos preceptores é destinado um valor de 

R$765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais). Ao docente orientador, um valor de 

R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais). E ao coordenador institucional, um valor de 

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). Aqui, vale frisar que o recebimento das bolsas 

pode ocorrer pelo período máximo de 18 meses e depende do cumprimento de 

todos os requisitos contidos no edital vigente (BRASIL, 2019).  

A partir disso, considerando que os residentes já possuem bagagem teórica 

mais ampla e aprofundada, as atividades propostas pelo Programa exigem grau de 

complexidade maior, incluindo, principalmente, o preparo e a vivência da regência 

em sala de aula, mediante orientação e supervisão dos professores da instituição de 

ensino superior e da escola-campo, oportunizando a práxis pedagógica, de maneira 

crítica e reflexiva (BRASIL, 2019).  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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 Diante do exposto, se torna notória a relevância da presença do Programa 

Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) e do Programa de Residência 

Pedagógica (RP) nos cursos de graduação, uma vez que abrange a construção de 

saberes teóricos e práticos substanciais para uma atuação profissional crítica e 

transformadora nos diversos contextos educacionais. 

Desse modo, percebe-se que o alcance de melhorias no sistema educacional 

brasileiro depende intrinsecamente da qualidade da formação docente, e por este 

motivo, é indiscutível a magnitude do impacto em constituir a formação inicial de 

professores da Educação Básica em foco prioritário das políticas públicas nacionais, 

em prol da construção de uma sociedade melhor.  
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